
ESTADO DA BAHIA
çêmsr« Municipal de Santa Cruz Cabrália

Requer da Mesa Diretora envio de rnoçã o de
apoio ao Congresso Nacional, em face da
tentativa de legalizaçAo do aborto por meio da
ADPF 442, a fim de garantir as prerrogativas
constitucionais e republicanas das
competências do Poder Legislativo e de se
evitar um possível ativismo judicial por parte do
Supremo Tribunal Federal."

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Santa

Cruz Cabrália,
Nós, vereadores da Câmara Municipal de Santa Cruz Cabrália, vimos

por meio deste requerimento expressar nosso veemente repúdio à Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 442), a qual visa a

descriminalização do aborto até a décima segunda semana de gestação.

Entendemos que este tema é de grande relevância e sensibilidade, e

respeitamos as diferentes opiniões que podem existir sobre o assunto. No

entanto, como representantes do povo de Santa Cruz Cabrália, acreditamos

firmemente que é nosso dever defender o direito à vida, especialmente a vida

dos mais indefesos, os nascituros.
A vida humana é um valor supremo que deve ser protegido em todas

as suas fases, desde a concepção até a morte natural. Aoreditamos que a

dignidade da pessoa humana começa desde o momento da concepção, e,
portanto, a proposta de descriminalização do aborto até a décima segunda

semana de gestação é incompatível com essa visão.
Nosso compromisso é com a promoção da vida, o apóio às gestantes

em situações vulneráveis e a busca de alternativas que garantam;o bem-estar

de todas as pessoas envolvidas.Acreditamos que a descriminalização do aborto

não é a solução adequada para os desafios enfrentados pelas mulheres em

situações difíceis, e que há outras maneiras de abordar essas questões.
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Portanto, solicitamos que esta Casa Legislativa aprove uma Moção

de Repúdio à ADPF 442, a fim de expressar nossa posição contrária a essa
iniciativa que atenta diretamente contra a vida e os direitos do nascituro.

Agradecemos a atenção de todos os vereadores e vereadoras, e
esperamos que este requerimento seja aprovado em defesa dos princípios e

valores que acreditamos serem fundamentais para a nossa sociedade.

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE SETEMBRO DE 2023.
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